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PROCESSO Nº: 23136.001527.2024-05

ASSUNTO: Análise de Proposta de Processo Licitatório – Concorrência n° 90001/2024 – IFRN/ AP

OBJETO: Parecer técnico a respeito de proposta de licitação para execução de Cobertura Metálica da Piscina no
IFRN Campus Apodi.

Ao Diretor da DILIC
Sr. Júlio César Carneiro Camilo,

Após análise da documentação referente a Concorrência n° 90001/2024 – IFRN/APODI, apresentada pela empresa
CONJAL CONSTRUTORA JALES LTDA (CNPJ nº 02.700.617/0001-45), seguem as considerações:

1. Após análise da documentação inicial enviada pela empresa, verificou-se que ela não demonstrou de forma
satisfatória que a sua proposta, com desconto acima dos 25% estabelecido no Art. 59. § 4º da Lei 14.133/2021, era
exequível. Nada obstante isso, em louvor aos princípios da ampla defesa e do contraditório, foi dada oportunidade
para a empresa aclarar a questão.

Após análise da documentação complementar que ela enviou, concluímos que não ficou demostrado de forma
sólida e objetiva a exequibilidade de preço proposto, o que poderia ter sido feito mediante apresentação de
planilhas, preços/cotações de mercado, obras de objeto similares executadas previamente, entre outras meios.

Deste modo, a empresa CONJAL CONSTRUTORA JALES LTDA (CNPJ nº 02.700.617/0001-45) NÃO atendeu
as exigências solicitadas e NÃO está apta a continuidade do certame.

Sem mais para o momento, ficamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
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